
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 28 de Junho de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.117

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 29 (Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL
         

1.1.0.Licença Especial - Concessão

REQUERENTE: CARMEM LUCIA ALEXANDRINO DA SILVA, matrícula nº  590-8, 
Auxiliar de Serviços, PCPM NA, lotada no Centro de Assistência Social (CAS).OBJETO: Concessão de 
01 (um) mês de Licença Prêmio, referente ao 2º decênio de efetivo serviço público prestado ao Estado, a 
contar de 03. de maio de 2010. DESPACHO: DEFERIDO, conforme Arte. 112 e seu Parágrafo Único da 
Lei nº 6.123/68.(Nota nº 120/2010/DGP-5)

REQUERENTE:  MARIA  DAS  NEVES  VARELA,  matrícula  nº  19-1,  Auxiliar  de 
Enfermagem, PCPM NM, lotada na Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP-1).OBJETO: Concessão de 02 
(dois) meses de Licença Prêmio, referente ao 3º decênio de efetivo serviço público prestado ao Estado, a 
contar de 01 de junho de 2010.DESPACHO: DEFERIDO, conforme Arte. 112 e seu Parágrafo Único da 
Lei nº 6.123/68.(Nota nº 121/2010/DGP-5)

1.2.0.Frequencia - Comunicação

Comunicou a Gerente da Central de Atendimento ao Cidadão do Expresso Cidadão Boa Vista, 
através do ofício  nº 070/2010/CAC  de 07.04.2010, que a servidora pública desta Corporação GENILDA 
SANTOS PIMENTEL, matrícula n.º 961-0,  Assistente de Administração PCPM-NM, que se encontra 
em exercício naquela Central  de Atendimento,  conforme Portaria  SARE nº 1297,  de 16.06.2006,  teve 
freqüência normal  durante o  mês de março de 2010, com as  seguintes  alterações: 

DIAS MOTIVOS

03.03.2010 Atestado médico

05.03.2010 Declaração de comparecimento médico

08.03.2010 Atestado médico

18.03.2010 Saída não registrada pelo sistema

23.03.2010 Saída sem registro devido à falta de energia

26.03.2010 Saída antecipada com justificativa abonada pela Adm.
(Nota nº 076/2010/DGP-5)

1.3.0.Dispensa Médica - Concessão

Concedi,  aos servidores públicos desta Corporação, dispensa do serviço, por motivo de doença 
comprovada mediante atestados médicos, abaixo relacionados:
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CARGO MATRÍCULA NOME A CONTAR DIAS

ASSIST. ADM. 832-0 MARIA ALINE BEZERRA LINS 10.05.2010 03

ASSIST. ADM. 356-5 YARA MARINHO FALCÃO 11.05.2010 02

ASSIST. ADM. 359-0 JOSIAS BRAGA CHAVES FILHO 14.05.2010 08

ASSIST. ADM. 375-1 LUCIETE MARQUES DA SILVA 13.05.2010 02

ASSIST. ADM. 382-4 JANE MARTA FREIRE DE AGUIAR 25.03.2010 01

ASSIST. ADM. 934-2 NELBIA REJANE DOS SANTOS 29.03.2010 03
(Nota nº 118/2010/DGP-5)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO
         

1.1.0.De Sargento

1.1.1. DESPACHO DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

ANÁLISE DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO

Origem: Punição disciplinar de prisão de 21 (vinte e um) dias, publicado no Boletim Interno/DGP nº. 162, 
de 04 de setembro de 2009. 
Recorrente: 1º Sgt RRPM Mat. 105876-3 – José Carlos Ferreira. 
Fato a apurar: Por haver no dia 14 de outubro de 2007, em seu veículo juntamente com sua esposa e um 
vizinho, transitando pela Rua 15 de Novembro, Centro – São Lourenço da Mata–PE, se deparou com duas 
jovens em plena via pública impedindo a sua passagem, momento em que buzinou irritando uma delas, a 
Srª. Adalla, que a partir deste momento foi travada uma discussão.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2. Em matéria de defesa, alega que discussão com a Srª. Adalla deveu-se a uma injusta agressão 
desta, o qual se sentiu desrespeitado, agravada pelo fato de estar transportando sua esposa com problemas 
de saúde, mesmo assim, se ausentou do local para evitar que a contenda se alongasse, inclusive percebeu 
que a agressividade daquela senhora era decorrente de seu estado alcoólico.

3.Exsurge então a não materialidade da imputação, quando apresentou fatos novos capazes de 
ensejar um novo entendimento por parte desta Autoridade julgadora.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1. Deferir  o  presente  recurso  por  apresentar  fatos  novos  capazes  de  ensejar  um  novo 

entendimento;
2. Remeter cópias desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao Comando do 21º BPM  e a 

DGP-7;
3. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.
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1.1.2. DESPACHO DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

ANÁLISE DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO

Origem: Punição disciplinar de prisão de 21 (vinte e um) dias, publicado no Boletim Interno/DGP nº. 228, 
de 16 de dezembro de 2009. 
Recorrente: Sgt RRPM Mat. 16619-7 – Pedro Sebastião da Silva. 
Fato a apurar: Por haver no dia 24 de março de 2009, por volta das 18h, no Distrito de Jericó, Triunfo-
PE,  quando  parado  em  uma  fiscalização  de  trânsito,  foi  verificado  que  o  recorrente  se  encontrava 
transitando com sua motocicleta sem capacete, sem documento, agindo ainda sem o devido respeito com 
seus subordinados e colegas de farda.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2. Exsurge cristalinamente a materialidade da imputação, quando o justificante descumpriu as 
normas de trânsito e, por conseguinte, a Lei nº. 11817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 
Pernambuco);

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
4. Indeferir  o  presente  recurso  por  não  apresentar  fatos  novos  capazes  de  ensejar  um novo 

entendimento;
5. Remeter cópias desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao Comando do 14º BPM  e a 

DGP-7;
6. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

1.2.0.De Cabo

1.2.1. DESPACHO DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Origem: Portaria do Comando do 10º BPM nº. 015, de 17 de agosto de 2009.
Sindicante: Cap. PM Mat. 13826-6 – José da Silva Rolim
Sindicado: Cb RRPM Mat. 17349-5 – Gilvan Lucas da Silva
Fato a apurar: Por haver no dia 1º de junho de 2009, por volta das 21h30, durante uma reunião ordinária 
da Câmara Municipal de Belém de Maria –PE, denunciado pelos Vereadores Jesse Valeoso de Carvalho, 
José Arnaldo da Silva, Maria do Socorro Barbosa de Araújo e Roberto Paulo do Nascimento Silva, de 
costumeiramente tumultuar as reuniões, portando arma de fogo e na companhia de vários elementos.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2.  Exsurge cristalinamente  que não foi  comprovada  a materialidade dos fatos  imputados ao 
sindicado, quando os próprios denunciantes, os vereadores acima citados afirmaram em seus depoimentos 
que tratou-se apenas um mal entendido, não se confirmando os fatos da denúncia.

3.  O Encarregado do procedimento  investigatório  concluiu seu múnus  trazendo a  lume,  em 
Relatório de fls.  28 e 29, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou 
crime nem transgressão disciplinar parte do sindicado. 

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar com os termos constantes da Solução proposta;
2.Remeter  cópias  do Relatório,  Solução e  desta  decisão à  Corregedoria  Geral  da  SDS e  ao 

Comando do 10º BPM;
3.Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
4.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

 ____x____
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                                    _____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 
   

                         
 
CO N F E R E: 

____________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA

 Diretor Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA
“Lâmpada para meus pés  é a tua palavra e luz para meus caminhos.” (Salmo 119.105)


